
Edital UFRJ nº 113, de 30 de janeiro de 2025 
Processo Seletivo Simplificado para Professores Substitutos 

 
 

Centro: CCJE 
Unidade: FND 
Departamento: DIREITO DO ESTADO 
Setor / Área: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PRÁTICA CIVEL (I E II) 
Código da Opção de Vaga: PSS- 09 
 
 

I. Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 
 

 
Durante o preenchimento do formulário online, o candidato deverá incluir os 
documentos comprobatórios do Currículo Lattes em um único arquivo PDF 
disponibilizado em link acesso direto a sua nuvem. 
 
Cabe ao candidato conceder um link acessível e válido aos seus documentos e ao 
currículo Lattes. Links corrompidos, inválidos ou não acessíveis serão objetos de 
eliminação do candidato. 

 
II. Cronograma de realização das etapas 



 
ATIVIDADE DATA 

Divulgação do Edital 31/01/2025 

Sorteio das Cotas 05/02/2025 

Divulgação das vagas contempladas pela cota 06/02/2025 

Divulgação das Normas Complementares 07/02/2025 

Inscrições e entrega das documentações através do 
formulário online no site oficial da FND 

De 10/02/2025 até as 
17:00h de 14/02/2025 

Divulgação dos candidatos Inscritos Até 15/02/2025 

Análise das Inscrições pela Banca Examinadora e 
Administrativa 

17/02/2025  

Resultado preliminar dos candidatos habilitados na 
inscrição 

17/02/2025 às 13:00h 

Recurso - formulário online 18/02/2025 até ás 
13:00h 

Resultado Final dos candidatos habilitados na inscrição 18/02/2025 às 14:00h 

Análise Curricular dos habilitados na inscrição 18/02/2025  

Resultado preliminar da Análise Curricular 18/02/2025 às 18:00h 

Recurso - formulário online 19/02/2025 até às 
18:00h 

Resultado final da Análise Curricular 19/02/2025 

Prova Escrita 20/02/2025 às 10:00h 

Resultado preliminar da Prova Escrita 20/02/2025 às 20:00h 

Recurso - formulário online 21/02/2025 até às 
20:00h 

Resultado final da Prova Escrita 24/02/2025 às 10:00h 

Prova Didática 24/02/2025 às 13:00h 

Resultado preliminar da prova didática e do Processo 
Seletivo 

24/02/2025  

Recurso - formulário online  25/02/2025 

Resultado final do processo seletivo simplificado 26/02/2025 
 

SITE OFICIAL:  www.direito.ufrj.br  
Recurso - Formulário online: no site oficial 
 

III. Modalidade do PSS (Presencial ou Remoto) 

http://www.direito.ufrj.br


 
AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA OCORRERÃO DE FORMA PRESENCIAL 
NA FACULDADE NACIONAL DE DIREITO 
 
Endereço: R. Moncorvo Filho, 8 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20211-340 
 

IV. Programa de pontos a serem cobrados nas provas 
 
1.Garantias fundamentais do processo 2.Meios adequados de solução de conflitos 
3.Jurisdição e competência 4.Elementos da ação 5.Condições da ação e pressupostos 
processuais 6.Partes e procuradores 7.Litisconsórcio 8.Intervenção de terceiros 9.Atos 
processuais 10.Tutela provisória 11.Audiência de conciliação e mediação e resposta 
do réu12.Providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo 
13.Provas- teoria geral e provas em espécie 14.Sentença e coisa julgada 15.Meios de 
impugnação das decisões judiciais 16.Precedentes, Assunção de competência e 
Incidente de resolução de demandas repetitivas 17.Teoria geral dos recursos 
18.Recursos em espécie. Apelação. Agravo. Embargos de Declaração. Recursos 
Especial e Extraordinário 19.Ação Rescisória e Ação Anulatória 20.Teoria geral das 
execuções e do cumprimento de sentença. 21.Responsabilidade patrimonial e fraude à 
execução. 22.Títulos executivos 23.Execução por quantia certa 24.Execução contra a 
Fazenda Pública. Execução de alimentos. 25.Defesas do executado e de terceiros: 
embargos à execução,impugnação, embargos de terceiros 

 
V. Referências Bibliográficas 

 
SEM REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 
 

 
VI. Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 

 
O candidato deverá obter nota mínima de 6,0 pontos nas provas escrita e didática e 
média final mínima de 7,0. 
 
MÉDIA FINAL: PROVA ESCRITA + PROVA DIDÁTICA = MÍNIMO DE 7,0 pontos 
                                                       2 
 
A Analise curricular não será computada para fins de media final. 
 

 
VII. Composição da Banca Examinadora 
 

DOCENTE MEMBRO 

Profº Carlos Magno PRESIDENTE 

Profº Haroldo Araújo MEMBRO(A) 

Profº Fellipe Borring MEMBRO(A) 

Profº Walter Rodrigues SUPLENTE 
 
 
VIII. Observação 

 



O candidato deverá comprovar no ato da inscrição e da contratação a carteira 
da OAB ativa para atuação no estado do Rio de Janeiro. 

 
 

 
 
 


